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O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, 

Portaria RT nº 347, de 15 de outubro de 2021 e o estatuto da UNILAB, torna o 

Chamamento Público para inscrição de servidores com a finalidade de 

participação no Programa de Gestão do Instituto de Ciências da Saúde (PG-

ICS), observadas as disposições constantes neste Aditivo, nos itens a seguir 

descritos, mantendo-se inalterados os demais itens do Edital.  

Art. 1° - Alterar o item 16.1:  

Onde se lê:  

16.1. O presente Edital obedecerá às etapas e prazos apresentados a seguir: 

ETAPA DATA OU PERÍODO 

Publicação do edital 16 de dezembro 2022 

Período de inscrição 19 até 21 de dezembro 2022 

Homologação das inscrições e resultado 

preliminar 

22 de dezembro 2022 

Recurso 23 e 26 de dezembro 2022 

Resultado Final e resposta dos recursos 27 de dezembro 2022 

Início da execução do PG 02 de janeiro da 2023 

Leia-se:   

16.1. O presente Edital obedecerá às etapas e prazos apresentados a seguir, 

alterados pelo Artigo 4.11 do Edital SGP/UNILAB 06/2022 a saber: “Na 

hipóteses de servidores que estiverem de licença ou afastamento na fase de 

habilitação previsto no cronograma, caberá ao dirigente de unidade enviar 

solicitação à SGP, via ofício, no mesmo processo SEI de origem.” 



ETAPA DATA OU PERÍODO 

Publicação do edital 16 de dezembro 2022 

Período de inscrição 19 até 21 de dezembro 2022 

Homologação das inscrições e resultado 

preliminar 

22 de dezembro 2022 

Recurso 23 e 26 de dezembro 2022 

Resultado final e resposta dos recursos 27 de dezembro 2022 

Envio de solicitação de servidores afastado à 

época da habilitação à SGP  

28 de dezembro 2022 

Início da execução do PG 02 de janeiro da 2023 

 


